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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSS IMO SENHOR ÁLVARO COSTA DIAS -  PREFEITO

PODER  EXECUTIVO
PORTARIA Nº. 1908/2024-A.P., DE 05 DE JUNHO DE 2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, inciso II da Lei Orgânica do Município de Natal, Ofício nº 319/2024-GP,
RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, JOANNA DE OLIVEIRA GUERRA, do cargo em comissão de Secretário 
Municipal de Planejamento, símbolo DG, da Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLA.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito

PORTARIA Nº. 1907/2024-A.P., DE 05 DE JUNHO DE 2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o artigo 55, inciso II, da Lei Orgânica do Município, Ofício nº 318/2024-GP,
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear THAIANE CRISTINA BARATA NUNES SERRÃO, para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Diretora do Departamento de Projetos, símbolo DD, da Secretaria Municipal 
de Planejamento - SEMPLA, em conformidade com as Leis Complementares nº. 141 e nº. 142, 
de 28 de agosto de 2014, regulamentadas pelo Decreto nº. 11.509, de 04 de maio de 2018.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito 
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1906/2024-A.P., DE 05 DE JUNHO DE 2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, inciso II da Lei Orgânica do Município de Natal, Ofício nº 318/2024-GP,
RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar MAX SOUZA SERRÃO, do cargo em comissão de Diretor do Departamento 
de Projetos, símbolo DD, da Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLA.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1905/2024-A.P., DE 05 DE JUNHO DE 2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o Artigo 55, Inciso II, da Lei Orgânica do Município, Ofício nº 317/2024-GP, 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os titulares dos cargos de provimento em comissão da Secretaria Municipal 
de Esporte e Lazer - SEL, cujos nomes, cargos e simbologia constam na relação abaixo, em 
conformidade com as Leis Complementares nº. 141 e nº. 142, de 28 de agosto de 2014, 
regulamentadas pelo Decreto nº. 11.780, de 05 de agosto de 2019.

Denominação de Cargo Símb Nome
Chefe do Setor de Assistência ao Futebol CS RICARDO HENRIQUE TAVARES DE MELO

Encarregado de Serviços ES POLIANA NARRARA DE SOUZA

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito 
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 1903/2024-A.P., DE 05 DE JUNHO DE 2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, inciso II da Lei Orgânica do Município de Natal, Ofício nº 317/2024-GP,
RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar RICARDO HENRIQUE TAVARES DE MELO , do cargo em comissão de 
Encarregado de Serviços, símbolo ES, da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEL.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1904/2024-A.P., DE 05 DE JUNHO DE 2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, inciso II da Lei Orgânica do Município de Natal, Ofício nº 320/2024-GP,
RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar HENRIQUE ANDERSON BEZERRA DE SOUZA, do cargo em comissão 
de Chefe da Assessoria Técnica, símbolo DD, da Secretaria Extraordinária de Gestão de 
Projetos Especiais - SEGEPE.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1911/2024-A.P., DE 05 DE JUNHO DE 2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o artigo 55, inciso II, da Lei Orgânica do Município, Ofício nº 322/2024-GP,
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear SHIRLEY DE MENEZES BEZERRA CAVALCANTI LAGO, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de Secretária Municipal de Planejamento, símbolo 
DG, da Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLA, em conformidade com as Leis 
Complementares nº. 141 e nº. 142, de 28 de agosto de 2014, regulamentadas pelo 
Decreto nº. 11.509, de 04 de maio de 2018.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito 

PORTARIA Nº. 1913/2024-A.P., DE 05 DE JUNHO DE 2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o artigo 55, inciso II, da Lei Orgânica do Município, Ofício nº 323/2024-GP,
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear ANA VALDA TEIXEIRA DE VASCONCELOS GALVÃO, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de Secretária Municipal de Habitação, Regularização 
Fundiária e Projetos Estruturantes, símbolo DG, Secretaria Municipal de Habitação, 
Regularização Fundiária e Projetos Estruturantes - SEHARPE, em conformidade com as Leis 
Complementares nº. 141 e nº 142, de 28 de agosto de 2014, regulamentadas pelo Decreto 
nº. 11.674, de 27 de dezembro de 2018.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito 

PORTARIA Nº. 1912/2024-A.P., DE 05 DE JUNHO DE 2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, inciso II da Lei Orgânica do Município de Natal, Ofício nº 323/2024-GP,
RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar SHIRLEY DE MENEZES BEZERRA CAVALCANTI LAGO, do cargo em comissão de 
Secretária Municipal de Habitação, Regularização Fundiária e Projetos Estruturantes, símbolo DG, 
da Secretaria Municipal de Habitação, Regularização Fundiária e Projetos Estruturantes - SEHARPE.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito

PORTARIA Nº. 1915/2024-A.P., DE 05 DE JUNHO DE 2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta o artigo 55, inciso II, da Lei Orgânica do Município, Ofício nº 324/2024-GP,
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear RENATA DANTAS MEDEIROS DA SILVA, para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Secretária Adjunta de Trabalho e Assistência Social, símbolo DGA, da 
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social – SEMTAS, em conformidade com 
as Leis Complementares nº. 141 e 142, de 28 de agosto de 2014, regulamentadas pelo 
Decreto nº. 12.156 de 14 de janeiro de 2021.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito 
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº. 1914/2024-A.P., DE 05 DE JUNHO DE 2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, inciso II da Lei Orgânica do Município de Natal, Ofício nº 324/2024-GP,
RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar ANA VALDA TEIXEIRA DE VASCONCELOS GALVÃO, do cargo em comissão 
de Secretária Adjunta de Trabalho e Assistência Social, símbolo DGA, da Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 3467/2024-GS/SEMAD, DE 05 DE JUNHO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, processo nº. Funcarte-20240602473,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ODINELHA SILVA TARGINO BEZERRA, 
matrícula nº. 65.678-0, ocupante do cargo em comissão de Diretora do Departamento de 
Programas, Projetos e Eventos Culturais, símbolo DD, da Fundação Cultural Capitania das 
Artes - FUNCARTE, referente ao exercício 2021/2022, no período de 02/05 a 31/05/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 02 de maio de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 3464/2024-GS/SEMAD, DE 05 DE JUNHO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, nos termos do Decreto nº. 
9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, processo nº. SEMAD-20240784822, Ofício nº. 4450/2024-PGM-GABINETE-SIIG/
PGM-RA, de acordo com Sentença Judicial proferida pela 2ª Turma Recursal, através do 
Processo nº. 0837038-13.2023.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a servidora ELIÚDE LÚCIA ABREU DA SILVA, matrícula nº. 10.215-6, 
Técnico em Enfermagem, Classe 1, Nível C, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
ABONO DE PERMANÊNCIA, fundamentado no artigo 40, § 19, da Constituição Federal/88.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 3442/2024-GS/SEMAD, DE 05 DE JUNHO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SECOM-20240695609,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora LUCIANA FERREIRA DO NASCIMENTO, 
matrícula nº. 72.658-7, ocupante do cargo em comissão de Chefe do Setor de 
Acompanhamento de Mídia, símbolo CS, da Secretaria Municipal de Comunicação Social 
- SECOM, referente ao exercício 2023/2024, no período de 03/06/2024 a 02/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
03 de junho de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 3439/2024-GS/SEMAD, DE 04 DE JUNHO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, nos termos do Decreto nº. 
9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011,  Processo nº. SEMAD-20240771151, Ofício nº. 4327/2024-PGM-GABINETE-SIIG/
PGM-CW, de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 1° Juizado da Fazenda Pública da 
Comarca de Natal, através do Processo nº. 0823607-43.2022.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder à servidora MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA, matrícula nº. 08.780-7, 
GASG, Padrão B, Nível VII, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, ABONO DE 
PERMANÊNCIA, fundamentado no artigo 40, § 19, da Constituição Federal/88.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 3437/2024-GS/SEMAD, DE 04 DE JUNHO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e Processo nº. SMS-20240024216,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 91, da Lei nº. 1.517/65 (Regime 
Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora AMANDA DO NASCIMENTO 
CORREIA DE MORAIS, matrícula nº. 34.919-4, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível 
A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao 1° decênio (2010/2020), 
pelo período de 06 (seis) meses, excluindo as vantagens Auxílio Alimentação, Auxílio 
Transporte Natal e Auxílio Transporte Extremoz do período de férias.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de dezembro de 2024. 
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 3436/2024-GS/SEMAD, DE 04 DE JUNHO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e processo nº. SME-20210667558, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 43, da Lei Complementar nº. 
058/2004 (Estatuto do Magistério Público do Município de Natal), c/c os artigos 91 a 93, 
da Lei nº. 1.517/65 (Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora 
LÚCIA GOMES DE BRITO, matrícula nº. 43.195-8, Professora, N2-G, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação - SME, referente ao 1º quinquênio (2007/2012) e 2° quinquênio 
(2015/2020), pelo período de 03 (três) meses cada, totalizando 06 (seis) meses.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração
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